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PORTARIA 536/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA VANDA PIERINI DE

ALMEIDA COSTA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;

Cl)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de abril de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora VANDA PIERINI DE

ALMEIDA COSTA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.547.919-9

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 038.369.819-71, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO

INFANTIL, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n°.
398/2018 de 02/05/2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.

SÉRGlb LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
memorando 999/2024.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 01 de abril de 2024, '/: (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VANDA PlERINl DE ALMEIDA COSTA, brasileira, casada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.547.919-9 SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 038.369.819-71, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na Secretaria

de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n°. 398/2018 de
02/05/2018.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor JOÃO LUCAS CRUZ DOS

SANTOS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
14.461.761-4 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 087.600.579-
20, residente e domiciliado na cidade e Comarca de Altônia, Estado
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso
Público, para o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado
Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, férias de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo de 14/02/2023 à 13/02/2024, para
serem usufruídas a partir de 02/05/2024 à 31/05/2024.

na

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de abril de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. lporã-(PR), 04 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA -LDO
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 535/2024
2025

A^ PREFEITURA MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A
CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, levando em conta o principio
da transparência e participação popular, toma público que fará realizar
Audiência Pública, 1® AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO (LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA) para o exercício de 2025, a
Audiência será realizada no dia 12 de abril de 2024 às 09h00min, nas

dependências da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, sito a
Rua Pedro Álvares Cabral, 2707.

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ADÃO ALVES
PIMENTEL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-179/2024.

RESOLVE;

Iporã, 04 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ADÃO ALVES PIMENTEL.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
5.294.152-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®. 750.206.029-49,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de MOTORISTA, lotado na Secretaria de
Educação e Cultura, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período
aquisitivo de 18/02/2021 à 17/02/2022, para serem usufruídas a partir
de 03/05/2024 à 01/06/2024.

JUBINEIS AL VES DOS REIS

Presidente da Câmara Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:6687CB5C
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Iporã-(PR), 04 de abril de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CASA DOS CONSELHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL N° 002.15/2023- IP CONVOCAÇÃO
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:DBB77288
Irati, 03 de abril de 2024

A Prefeitura Municipal de Irati, no uso de atribuições legais, em
conformidade com o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição
Federal, considerando as leis municipais n® 1243,4614 e 4137, sobre
a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender á
necessidade temporária de excepcional interesse público, o disposto
do Decreto Municipal n® 306/^023 que autoriza a realização do
Processo Seletivo Simplicado, publicada em diário oficial do Jornal
Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, pág 08, edição n° 1504 e
Decreto Municipal n° 307/2023 que institui a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado (Presidente: Denis Cezar Musial; Membros:
Marilene de Freitas Pereira e Delma Braz Serenato) publicado no
Jornal Hoje Centro Sul, de 16 de junho de 2023, n° 1504, pág 08,
TORNA PÚBLICO a décima primeira convocação dos candidatos
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